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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que no ano de 2018 o Poder Executivo Municipal promova mais uma vez o Projeto Prefeito e Secretários Mirins, no âmbito da administração pública, e que seja estabelecida uma parceria com a Câmara Municipal de Vereadores, para que, nas mesmas datas, possa ser promovido no âmbito do legislativo, o Projeto Jovem Vereador, que deverá ser reapresentado para aprovação do plenário desta Casa, no início de 2018.
JUSTIFICATIVA: Projetos com essa característica são importantes para motivar as novas gerações a participar dos espaços de cidadania de nosso município, além de servir como estímulo para que estejam atentos e valorizem a política, como forma de transformação social. Também aproximam as crianças e adolescentes da realidade do trabalho desenvolvido pela administração municipal e pelo poder legislativo, apresentando suas atividades e prerrogativas.

Três Passos, 7 de novembro de 2017.


Vinicius de Araújo
Vereador da Bancada do PCdoB
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